
.0, " Os idosos com mais de 65 anos, 
aposentados ou pensionistas, po- 

codem pedir até o dia 27, isenção do 
Cpagamento de IPTU. Mas a Lei 
C7"1.362/96, de autoria do deputado 

distrital Cláudio Monteiro, só behe- >- oficia quem ganha até dois saláÉios 
u_mínimos e tenha apenas um irnó-
Lr)vel com até 120 metros quadrados 

de área construída. 
A isenção deve ser pedida no 

erviço de Análise de Benefícios 
iscais, 5° andar, do Edifício Vale 

Tilo  Rio Doce, no Setor Bancário 
1\lorte. A Secretaria de Fazenda de-

,. KIRI prorrogar o prazo legal —30 
janeiro — porque dezenas de 

'Idosos não ficaram sabendo que a 
isenção começou a valer este ano. 

Secretaria de Fazenda e o Serviço 
,Autônomo de Limpeza Urbana (- 

:::,SLU) está estudando também a 
'.;;forma de cancelar a cobrança da 

(Taxa de Limpeza Pública) dos 
condomínios que fazem coleta de 
uipro por conta própria. 


